
 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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REQUERIMENTO N.º  51/2019 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
CONSIDERANDO que a execução de obras de lazer gratuito e saudável em nossa cidade deve ser 

promovida constantemente pelas autoridades constituídas, visando com isso proporcionar melhor qualidade 

de vida aos munícipes, bem como valorizar a estética urbanística em todos os seus aspectos; 

 

CONSIDERANDO que o Processo FID SPDOC Nº 1315542/2017, estava arquivado no Governo 

Estadual desde 2017, sendo que o mesmo previa recursos financeiros do Estado para execução de obras de 

lazer em nosso Município, sendo o Parque Linear e a Praça Daniel da Silva Dorado; 

 

CONSIDERANDO que a pedido deste Vereador o Deputado Estadual e Líder do Governo CARLÃO 

PIGNATARI fez as intervenções necessárias para desarquivar o referido processo junto aos órgãos estaduais, 

sendo que, os recursos necessários a sua execução serão liberados;  

 

CONSIDERANDO que essas duas obras sem dúvida nenhuma trarão impacto extremamente positivo 

e são fundamentais para as nossas presentes e futuras gerações, concretizando os anseios por diversas vezes 

manifestados na tribuna desta Casa Legislativa por este Vereador; 

 

CONSIDERANDO que nesse contexto, nada mais justo do que externarmos gratidão ao Deputado 

Estadual CARLÃO PIGNATARI por essa grande conquista para nosso Município, demonstrando mais uma 

vez seu comprometimento com o povo votuporanguense.  

 

REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja consignado em ata, VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO ao Deputado Estadual e Líder do Governo na Assembleia Legislativa CARLÃO 

PIGNATARI, pela conquista do recurso financeiro estadual supramencionado.   

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de junho de 2019. 
 
 
 
MEIDÃO 
Vereador 
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